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CONTRATO DE AQUISIÇÃO

CONTRATO N" 013/2026

CONTRATANTE -

C.N.P.J. -
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAfflA
14.674.337/0001-99

CONTRATADA -

C.N.P.J -

ENDEREÇO -

ATEND TUDO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
11.787.596/0001-38

AVENIDA SANTOS DUMMONT, 1275, CENTRO -
LAURO DE FREITAS/BA

AQUISIÇÃO DE 09 (NOVE) ARMÁRIOS PARA
ARMAZENAMENTO ADEQUADO DOS KITS CIPA,
COM INSTALAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA BAfflA

OBJETO -

VALOR- VALOR TOTAL DE R$ 58.899,96 ( CINQUENTA E OITO
MIL E OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E

NOVENTA E SEIS CENTAVOS)

PROCESSO N“

LICITAÇÃO -
VIGÊNCIA -

11553/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2026

12 (DOZE) MESES - A PARTIR DA ASSINATURA DO
CONTRATO

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ATIVIDADE - 5060

ELEMENTO - 4490.52
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CONTRATO DE AQUISIÇÃO

Contrato n° 013/2026 que entre si celebram, de um lado, a ASSEMBLÉIA-

LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA, com sede no Palácio Deputado Luis
Eduardo Magalhães, U Avenida, n° 130, CAB, CEP: 41.745-001, Salvador/BA,
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 14.674.337/0001-99, neste ato representada pela
Deputada Ivana Teixeira Bastos, sua Presidente, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado a empresa ATEND TUDO

COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA., estabelecida na Avenida
Dummont, 1275, Centro - Lauro De Freitas/Ba, inscrita no CNPJ/MF sob o n.°

11.787.596/0001-38, neste ato representada por Weslei Silva Monteiro,
doravante designada CONTRATADA.

Santos

CLÁUSULA PRIMEIRA
DA REGÊNCIA LEGAL

1. O presente Contrato será regido pelo Pregão Eletrônico n.° 005/2026, publicado em
súmula no Diário Oficial do Estado da Bahia de 30/04/2026, do qual ele decorre e o
integra independentemente de transcrição, pela Lei Federal n° 14.133/2021, Lei Estadual

n° 14.634/2023, Lei Complementar 123/2006, Lei Complementar 147/2014, pela
proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, demais legislação aplicável e,
ainda, de acordo com as condições estabelecidas no Edital e pelas seguintes cláusulas e
condições:

2. Vinculam-se a esta contratação, independentemente de transcrição (art. 92, inciso 11 da
Lei n° 14.133, de 2021):

. Termo de Referência;

. Proposta da CONTRATADA;

. Edital de Licitação.

CLÁUSULA SEGUNDA
DO OBJETO DO CONTRATO

1. O objeto deste contrato é a aquisição de 09 (nove) armários para armazenamento

adequado dos kits CIPA, com serviço de instalação nas dependências da Assembléia

Legislativa da Bahia, conforme especificações técnicas informadas no Anexo I

(TERMO DE REFERÊNCIA), o qual passa a integrá-lo como se nele estivesse

transcrito.

Página 2 de 12
ALBA-Assembléia Lògtólaiiva da Bíihia: .

Palácio Deputsdo Luís Èduardo Ksgatliães. !■'Avenida, 130; Centro Acln-iíniárativôidaSáhraiGEPrílij.Tft&TODÍ/Sdlvsdor-Bahia

713l!Sr7ll4,./ 4942/7308 • dà£ec£;'saiba.ba,gov.br • aíbaPIMübiólxdm.bT-



▲m, , DEP/iRTAMÈNTOCt; . ,, ,
CBNfRÀTQSECbN^NlbSí tóSE(iÓlEIAL£GlSUTI\^ADA BAHIA

2. Especificações técnicas: 09 (nove) armários para guarda dos kits cipa contendo: Os
armários em HDF, com revestimento na cor branca, com portas em vidro com
capacidade de para armazenamento de prancha, cadeira de rodas e desfibrilador

2,00 de altura X 1,80 de largura X 0,45 de profundidade, composto por duas seções
(01 seção independente de 0,60 empara armazenamento da prancha contendo 01 (uma)
porta dé vidro; e outra seção de 1,20 cm contendo 02 (duas) portas dividida por
prateleira para armazenamento da cadeira de rodas e do Desfibrilador Externo

Automático). Os armários deverão ser entregues devidamente instalados nos locais

indicados pela CONTRATANTE.

3 A CONTRATADA, deverá apresentar amostras do produto através de catálogos,
fichas técnicas, ou através de outro meio em que contenha imagens claras e
especificações técnicas detalhadas dos produtos.

com

uma

CLÁUSULA TERCEIRA
DO PRAZO DE VIGÊNCIA

1. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses contado da assinatura do

contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n°14.133 de 2021, desde
que comprovada a vantajosidade do preço.

CLÁUSULA QUARTA
OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

1. Responsabilizar-se pela qualidade e procedência do item do TR, bem como pela
inviolabilidade de sua embalagem até a entrega dos mesmos no local de entrega,
garantindo que o seu transporte, mesmo quando realizado por terceiros, se faça
segundo as condições estabelecidas pelo fabricante, notadamente no que se refere ao
empilhamento às recomendações de acondicionamento e temperatura do produto, de
acordo com o registro do produto na ANVISA.
2 A CONTRATADA será responsável pelas operações de frete e descarga do produto,
que deverá ser entregue por seus prepostos (com vestuário adequado, exigido pelo
Poder Legislativo).

3 A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus
anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda, efetuar a entrega do objeto
em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes no Termo

de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal com todas as

discriminações inerentes ao objeto.
4 Os equipamentos constantes no Lote 1 deverão estar acompanhados do manual do
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usuário, com uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica

autorizada.

5. Responder por quaisquer danos e prejuízos causados em função do objeto do
contrato firmado, bem como por todos os danos e prejuízos decorrentes de paralisações
na entrega dos materiais, salvo na ocorrência de motivo de força maior, apurados na
forma da legislação vigente, e desde que comunicados à CONTRATANTE no prazo
de 48 (quarenta e oito) horas do fato, ou da ordem expressa e escrita da
CONTRATANTE.

6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, total ou parcialmente, às suas
expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto do contrato em que se
verifiquem má qualidade, vícios, defeitos ou incorreções, resultantes de execução
irregular, do emprego de materiais ou equipamentos inadequados, se for o caso, ou nãò
correspondente (s) ao (s) material (is).
7. Comunicar à CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo
previsto, com a devida comprovação.
8. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
9. Prestar à Administração, sempre que necessário, esclarecimentos, fornecendo toda

e qualquer orientação necessária.

CLÁUSULA QUINTA
OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

1. Receber o material no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de
aceitação e recebimento definitivo.

3. Comunicar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou
corrigido.

4. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADÁ,
através de comissão/servidor especialmente designado.
5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento

do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

6. Devolver os materiais entregues fora das especificações exigidas ou quando não

estejam de conformidade com os padrões de qualidade, dando ciência dos motivos da

recusa à CONTRATADA que assumirá todas as despesas daí decorrentes.

7. Notificar previamente à CONTRATADA, quando da aplicação de penalidades;
8. Atestar as notas fiscais/faturas emitidas pela CONTRATADA, recusando-as
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quando inexatas ou incorretas, efetuando todos os pagamentos nas condições
pactuadas;

9. Emitir Autorização de Fornecimento para instruir a entrega dos materiais;
10. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais entregues em desacordo com as

exigências do Termo de Referência e seus anexos

11. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, beni
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da

CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA SEXTA

DO PREÇO E DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1. O valor total estimado do lote 01 é de R$ 58.899,96 ( cinquenta e oito mil e
oitocentos e noventa e nove reais e noventa e seis centavos).
1.2 O Pagamento será realizado no prazo máximo de até 10 dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em
banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.
2. A empresa CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com cada Nota Fiscal,
os seguintes documentos:

2.1. Prova de regularidade relativa à débitos federais.

2.2. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviços
(FGTS), mediante apresentação de Certidão de Regularidade da Situação/CRF.
2.3. Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.
2.4. Prova de regularidade relativa à débitos estaduais.

2.5. Prova de regularidade relativa à débitos municipal

CLÁUSULA SÉTIMA

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

1. A CONTRATADA fica obrigada a apresentar garantia contratual, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) sob o valor global do contrato, apresentando
10 (DEZ) dias após a assinatura do contrato;
2. Caberá à CONTRATADA optar por uma das seguintes modalidades de garantia
expressas na Lei n° 14.133 de 2021.
3. A garantia poderá ser liberada após o perfeito cumprimento do contrato, no prazo
de até 30 (trinta) dias, contados após a data do vencimento do contrato.

4. A perda da garantia por inadimplemento das obrigações contratuais far-se-á de pleno

direito, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial e sem
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prejuízo das demais sanções previstas no contrato. Será assegurado o contraditório e
ampla defesa, conforme disposto em norma atinente à matéria.

5. A garantia deverá ser integralizada, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sempre
que dela forem deduzidos quaisquer valores.
6. A qualquer tempo, mediante comunicação à CONTRATANTE, poderá ser
admitida a substituição da garantia, observadas as modalidades previstas neste Edital.

CLÁUSULA OITAVA

DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

1. A CONTRATANTE deverá acompanhar de perto o cumprimento das obrigações
da CONTRATADA. Isso inclui verificar se os veículos estão em condições
adequadas, se os profissionais estão devidamente treinados, se os prazos de
atendimento estão sendo respeitados e se todas as normas e requisitos do contrato estão
sendo seguidos. Além disso, é comum que haja registros, relatórios e auditorias para
garantir que tudo esteja conforme o acordado. Essa fiscalização ajuda a assegurar que
0 serviço seja de qualidade e atenda às necessidades de quem depende dele.
2, A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não

implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com a Lei n° 14.133/2021.

3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrênciás
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bemcomo o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.
4. Gestor do Contrato: Antônio Sancho Cargo: Gerente, Cadastro: 904562; Gestor do
Contrato substituto: Neilson Conceição Cargo: Gerente, Cadastro: 923004.

5. Fiscal do Contrato: Laura Leticia Pires De Oliveira Mascarenhas Cargo: Diretora
Cadastro: 931715 Fiscal Do Contrato Substituto : Luiz Guilherme Gomes Bittencourt

Cargo: Gerente Cadastro: 923122.

CLÁUSULA NONA

DA EXECUÇÃO CONTRATUAL

1. O prazo de entrega dos itens é de 30 (trinta) dias corridos contados após o
recebimento da Nota de Empenho.

2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as
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razões respectivas com pelo menos 05 (cinco) dias de antecedência para que qualquer
pleito de prorrogação de prazo seja possa ser analisado, ressalvadas as situações de
caso fortuito e força maior.

3. Os itens licitados deverão ser entregues no seguinte endereço: 1 Av. CAB, 130,
Assembléia Legislativa do Estado da Bahia, CEP: 41.745-001, Salvador - Bahia. Os

itens deverão ser entregues na Coordenação de Almoxarifado nos seguintes dias e
horários: segunda a quinta feira de 09:00h às 12h e 14h às 17:00 e sexta feira de 09h
às 12:0Òh.

4. Os itens licitados serão recebidos, provisoriamente, de forma sumária, no prazo de
05 (cinco) dias, pelo (a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato,
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta.
5. Os itens licitados poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo

ser substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da notificação, da
CONTRATADA, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.
6. Os itens licitados serão recebidos defmitivamente no prazo de 05 (cinco) dias,
contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do
material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento

definitivo no dia do esgotamento do prazo.
7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez, e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

8. Todos os acessórios e partes que integram os modelos ofertados bem como os itens

exigidos para o conjunto, devem ser listados e embalados em conjunto com cada

equipamento. Não serão aceitos volumes contendo apenas um tipo de acessório em
quantidade para todos os equipamentos pedidos.

CLÁUSULA DÉCIMA
MODELODE GESTÃODO CONTRATO

1. Será designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega do
equipamento, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a

execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos

observados.

2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
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implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei n° 14.133/2021.

3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA

DA GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA

1. O prazo de garantia pelo fabricante deverá ser de 12 (doze) meses, contados a partir
da entrega do objeto nas dependências do Serviço Médico e Odontológico.
2 Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos

apreseritados pelos bens, compreendendo a substituição de peças, a realização de
ajustes, reparos e correções necessárias.
3 As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia
deverão ser substituídas por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem

padrões de qualidade e desempenho iguais ou superiores aos das peças utilizadas na
fabricação do equipamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS

1. O fornecedor sujeitar-se-á, no caso de cometimento de infrações ou inadimplemento

de suas obrigações, às penalidades previstas na Lei Estadual n° 14.634 de 28 de

novembro de 2023, aplicando-se subsidiariamente, no que couberem, as disposições
contidas na Lei Federal n° 14.133, de 2021, sem prejuízo das demais cominações

legais.
2. A inexecução, total ou parcial, do Contrato ensejará a suspensão, a imposição da
declaração de inidoneidade para licitar e contratar com o Estado da Bahia, multa, ou a

sua rescisão, observada, para tanto, as disposições da Lei n.° 14.133/2021.

3. O descumprimento, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no Contrato

sujeitará a CONTRATANTE às sanções previstas na Lei n.° 14.133/2021, garantida

a prévia e ampla defesa em processo administrativo.
4. A Administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do

descumprimento das condições estipuladas no Contrato.
5. As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento
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não eximirá a CONTRATADA da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das

infrações cometidas.

6. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o Contrato nas

hipóteses previstas na Lei n.° 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA

1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da CONTRATADA com/em òutra

pessoa jurídica, desde que:
a) sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação

exigidos na licitação original;
b) sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato;

c) não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da
Administração à continuidade do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
DO EXERCÍCIO DOS DIREITOS

1. Qualquer omissão ou tolerância das partes ao exigir o estrito cumprimento dos

termos e condições deste Contrato, anexos e aditivos, ou o exercício de prerrogativa

deles decorrentes, não constituirá renúncia ou novação nem afetará o direito das partes

contratantes em exercê-lo a qualquer tempo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
COBRANÇA JUDICIAL

1. As importâncias devidas pela CONTRATADA serão cobradas através de processo

de execução, constituindo este contrato, título executivo extrajudicial, ressalvada a

cobrança direta, mediante retenção ou compensação de créditos, sempre que possível.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

1. As despesas decorrentes da contratação correrão à conta da dotação orçamentária

Atividade 5060, Elemento 4490.52 do Orçamento da CONTRATANTE.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA

DA INEXECUÇÃO E DAS SANÇÕES

1. A inexecução, total ou parcial, do contrato ensejará a aplicação das sanções de
advertência, de multa, de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar, conforme o caso, observando-se as disposições
da Lei Federal n° 14.133/21 e da Lei Estadual n° 14.634/23.

2. A aplicação das sanções não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Administração Pública.
3. Na aplicação das sanções ao responsável pelas infrações administrativas previstas

na legislação, serão consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, as

peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou atenuantes, os danos

que dela provierem para a Administração Pública e a implantação ou o

aperfeiçoamento de programa de integridade, garantindo-se, em todo caso, o

contraditório e a ampla defesa.
4. A CONTRATANTE se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à
CONTRATADA o valor de qualquer multa porventura imposta em virtude do

descumprimento das condições estipuladas no Contrato.
5. Caso a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada

judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA

DA EXTINÇÃO

1. Configuram motivos para extinção do contrato as hipóteses previstas no art. 137 da
Lei Federal n° 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa e observado o

disposto no Título III, Capítulo VIII da sobredita norma.

2. A CONTRATANTE poderá determinar unilateralmente a extinção do Contrato

(rescisão), conforme permite a Lei Federal n° 14.133/21, desde que dos autos conste a

autorização escrita e fundamentada da autoridade competente.
3. A extinção determinada por ato unilateral da Administração poderá acarretar as

consequências previstas no art. 139 da Lei Federal n” 14.133/21, sem prejuízo das

sanções cabíveis.
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CONTRATOS E CONVÊNIOS ASSCW.EIA LE8ISIATIVA DA 8WH1A

CLÁUSULA DÉCIMA NONA
FORO CONTRATUAL

1. Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Capital do Estado da Bahia, para dirimir
todas as questões oriundas do presente contrato.

CLÁUSULA VIGÉSIMA

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

1. Será aplicado a este Contrato no que se refere a sua execução, bem como aos casos
omissos, a Lei Federal n.° 14.133/2021 e Lei Estadual n° 14.634/2023.

2. A ausência ou omissão da fiscalização pela CONTRATANTE não eximirá a

CONTRATADA das responsabilidades previstas neste contrato.
3. E por estarem assim justas e contratadas assinam este instrumento em 03 (três) vias
de igual forma e teor, que vão também subscritas por 02 (duas) testemunhas a fim de
que se produzam seus efeitos de direito.

^9Salvador, de 2026.

" JCV>U9^
mVA DO ESTADO DA BAHIA

a '

ASSE

DEPUTADA IVANA TEIXEIRA BASTOS - PRESIDENTE

EIA LEGI:

Documento assinado digitalmente

WESLEI SILVA MONTEIRO

■ Data; 08/05/2026 15:22:27-0300

Verifique em https://valjdar.iti.gov.br
goub

ATEND TUDO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.
WESLEI SILVA MONTEIRO

TESTEMUNHAS

1-

2-
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Â
ANO XI

N» 24,365

AS$EMBL£ÍA LECISU^TIVA DA BAHIA

FORNECIMENTO/AQUISIÇAOSAF - DEPARTAMENTO DE

CONTRATOS E CONVÊNIOS
EXTRATO DE CONTRATO

CONVÊNIO
CONTRATO N'013/2026

CONTRATANTE ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA

BAHIAEXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

C.N.RJ. 14.674.337/0001-99

ATEND TUDO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDACONTRATADAACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 014/2026
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA,
TENDO COMO INTERVENIENTE A ESCOLA DO

LEGISLATIVO DA BAHIA, E A CÂMARA MUNICIPAL
DE PIRIPÁ

CONVENENTES

11.787.596/0001-38C.N.RJ.

AQUISIÇÃO DE 09 (NOVE) ARMÁRIOS PARA
ARMAZENAMENTO ADEQUADO DOS KITS CIPA,

OBJETO

COMC.N.RJ. 14.674.337/0001-99

63.179.469/0001-50 INSTALAÇÃO NAS DEPENDÊNCIAS DA
ASSEMBLÉIA

LEGISLATIVA DA BAHIA
O PRESENTE ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, CONSTITUÍDO NO ÂMBITO INSTITUCIO
NAL, TEM COMO OBJETO O ESTABELECIMENTO
DE PARCERIA ENTRE OS PARTÍCIPES, VISANDO
A CONSECUÇÃO DE SEUS OBJETIVOS SOCIAIS
EM REGIME DE COOPERAÇÃO MÜTUA A PARTIR
DE INTERESSES RECiPROCOS IDENTIFICADOS,
BEM COMO PARA A PROMOÇÃO DE PROGRAMAS
E PROJETOS DE ASSISTÊNCIA CIENTIFICA
E PESQUISA TECNOLÓGICA, CURSOS DE
FORMAÇÃO DE PESSOAL, CURSOS DE PÔS-GRA-
DUAÇÃO, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO
EM ÃREAS DE INTERESSE MÜTUO, DIVULGAÇÃO
TÉCNICO-CIENTiFICA, INTERCÂMBIO CULTURAL
E SERVIÇOS DE CONSULTORIA, DENTRE OUTRAS
QUESTÕES QUE SE AFIGUREM CONVENIENTE

AO LONGO DA RELAÇÃO JURÍDICA ORA
ESTABELECIDA

OBJETO

VALOR TOTAL DE R$ 58.899,96 (CINQUENTA E
OITO MIL E

OITOCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E

NOVENTA E

SEIS CENTAVOS)

VALOR

PROCESSO N" 11553/2025

PREGÃO ELETRÔNICO N" 005/2026LICITAÇÃO
VIGÊNCIA 12 (DOZE) MESES - A PARTIR DA ASSINATURA

DO CONTRATO - 19/05/2026 Ã18/05/2027

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
5060ATIVIDADE

ELEMENTO 4490.52

FISCAL DO CONTRATO/

FISCAL SUBSTITUTO

SRA. LAURA LETICIA PIRES DE OLIVEIRA

MASCARENHAS, CADASTRO N“ 931715
SR. LUIZ GUILHERME GOMES BIHENCOURT,

CADASTRO N” 923122

VIGÊNCIA 36 (TRINTA E SEIS) MESES DA DATA DE
ASSINATURA- 11/05/2026 Ã
10/05/2029

6049/2026PROCESSO N”

EGBAEXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA Agende seu atendimenio
de forma rápido e fácil

9E8TÃO DA INFCMÜMAÇÍO
ttOVtRMO DO ESTADO

ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 057/2025
SedeEOBA

71 3343-2886 / 2874

www.ba.gov.br/egba
R Mailo Moraet Filho, 189
Fazanda Granda do Ratíro

lJ

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DA BAHIA,

TENDO COMO INTERVENIENTE A ESCOLA DO

LEGISLATIVO DA BAHIA, E A CÂMARA MUNICIPAL
DE SALVADOR

CONVENENTES

14.674.337/0001-99

14.674.402/0001-86

C.N.RJ.

O PRESENTE ACORDO DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA, constituído NO ÂMBITO INSTITUCIO
NAL, TEM COMO OBJETO O ESTABELECIMENTO
DE PARCERIA ENTRE OS PARTÍCIPES, VISANDO
A CONSECUÇÃO DE SEUS OBJETIVOS SOCIAIS
EM REGIME DE COOPERAÇÃO MÜTUA A PARTIR
DE INTERESSES RECiPROCOS IDENTIFICADOS.
BEM COMO PARA A PROMOÇÃO DE PROGRAMAS
E PROJETOS DE ASSISTÊNCIA CIENTIFICA
E PESQUISA TECNOLÓGICA, CURSOS DE
FORMAÇÃO DE PESSOAL, CURSOS DE PÔS-GRA-
DUAÇÂO, TREINAMENTO E DESENVOLVIMENTO
EM ÃREAS DE INTERESSE MÚTUO, DIVULGAÇÃO
TÉCNICO-CIENTÍFICA, INTERCÂMBIO CULTURAL
E SERVIÇOS DE CONSULTORIA, DENTRE OUTRAS
QUESTÕES QUE SE AFIGUREM CONVENIENTE

AO LONGO DA RELAÇÃO JURÍDICA ORA
ESTABELECIDA

OBJETO

OOVtRNO 00 UIAüO

3AH1V m.
CERTIFICADO
DIGITAL

EGBA Garante autenticidade^
seguronjn nos transa^e»
eletrônicas.

EGBA

Egba. Melhores preços, melhor
qualidade, motor segurança.

VIGÊNCIA 36 (TRINTA E SEIS) MESES DA DATA DE
ASSINATURA - 19/05/2026 Â
18/05/2029

EGBA SHiVIÇOS CRÁriCOS
■~=r=sr 71 3343-2800/2837/2838 grofica.egba.bo.gov.brPROCESSO N” 19169/2025
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